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Aos luatorzç, dias do mês de deze.fr^Lro, do ano de

mil novecentos e seAentn e Icâs /'aütúo o ' .projeO'^ de lei

suprà-citado e mqis documentos que se seguem
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PBEFEIWfíA MUMICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM^
BsobVf«3V^"4m'®»v^ , ..

baia Uàti V)í

01? lie GP 483/72,

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de dezembro de 1972,

Seiibor Presidente.

\

J-unto a este encaminhanios a essa Presi-

dencia, para q.ue o possa analizar, juntamente com os demais

ilustres Vereadores, o incluso Projeto-de-lei q.ue possibili
tara ao Executivo recu:&sos para pagamento de servidores mu~

nicipais e para fazer face a outras obrigações do Município;*

Trata-se de suplementação de verbas e a

Mensagem q.ue o acompanha esclarece a razão do pedido.

Solicitamos a V. Exa. uma sessão extra

ordinária para q.iie o assunto seja nela tratado, e regime de
urgência, a fim de evitar se atrasem os pagamentos já
a partir do mes de novembro.

p30 O ^9.

Atenciosas Saudações

H:ÉLI0 CAHIOS IMHãES

PHEPEITO MUNICIPAL

ANESOSs Mensagem n2 36/72, e

um Projeto-de-Iei e

uma relação anexa

Ao Exmo, Sr.
Presidente da Câmara Municioal
NESTA

P ríVvttlTulV^^'íU =

•"a
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CactLoeiro de Itapemirim, 07 de dezembro de 1972,

ISISAGEM Ng 36/72.

SENHORES VEREADORES;

Com o a-umento do salário mínimo em todo o País,
justa determinação do Governo Eederal, e face aos aumentos de

correntes, reclassificações salariais, ciue julgamos fassem de
nosso dever fazer realizar, e novas leis, recentes em favor

dos servidores, nesta fase do último trimestre, do ano há ne
cessidade, urgente, de reforçar o Orçamento vigente com o pe
dido de suplementação q.ue lhes encaminhamos.

O assunto referente ao projeto ora remetido foi

motivo de projeto anteriormente rejeitado por essa Casa com es

trutura diversa da do atual, entretanto, inexiste qualquer im»
pedimento legal de nova deliberação da matéria, face aos preci
sos termos dos artigos §53» §3- ©46, § único, das^Constitüi -
çoes Eederal e Estadual^

Por ocasião da votação de nossa Lei de Meios,em
fins de 1971, houve alteração de seu teor de redação de modo /
que evitou que o Executivo pudesse efetuar suplementaçêes glo
bais até o limite que julgou necessário pedir, daí a indispen-í»
sabilidade do Projeto que ora encaminhamos à sua análise, dis
cussão e votação para que o Município não seja forçado a dei
xar dô pagar salarios e vencimentos referentes aos meses de no

vembro e dezembro, bem como 13g salários e gratificações devi
dos àqueles que lhe prestam serviços.

Ademais, existem compromissos inadiáveis refe -

rentes a obras, realizações e serviços de nosso Município, que
precisam ser cumpridos.

Vale ressaltar que a rejeição da suplementação/
pedida poderá levar o Município a colapso, pelo atraso dos ven
cimentos e salários de seus servidores e paralifação de servi-

continua.,.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

çoB púTDlicos, com amplos reflesos, em toda a comunidade e no c_o
mércio, com a q.ueda de arrecadação do I.C.M. pago ao Mimicípio/

e prejuízos mediatos para a nova Administração q.ue se empossará

a 31 <3-6 janeiro.

Certo da justiça do pedido, de seu apoio legal e

da compreensão dessa ilustre Gamara, apresentamos a Vossas Exc_e

lências nossas

Atenciosas Saudações

'hélio CARLOS MAJmãES

PREFEITO ÈIÜHICIPAL
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL UE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI NS

O Prefeito Mimicipal de Caclioeiro de
Itapemirira, Estado do Espírito Santo,
Paço saber que a Gamara Municipal de
cretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art, 12 - Pica o Poder Executivo aut_o

rizado a abrir o crédito suplementar/

de dois milhões, quarenta e oito mil e novecentos e oito cruze^

ros e oitenta e cinco centavos (Cr$ 2.048,908,85) para reforço /

de verbas referentes a pessoal, administração, obras e setor^es

diversos do Governo Mimicipal, e atender a dotações classifica

das nos elementos e subelementos do Orçamento vigente, constan

tes da relação em anexo.

Parágrafo línioo - O crédito a q.ue se/

refere este artigo assim se discrimi

na:

a) A quantia de quatrocentos e cinqüenta e quatro mil e cento e

oito cruzeiros e oitenta e cinco centavos (CrS 454.108,85)de^

tina-se ao pagamento de pessoal;

b) A quantia de quinhentos e nove mil e oitocentos cruzeiros ..

(Cr$ 509.800,00) destina-se a custeio de seirviços administra

tivos e obrigações para com terceiros;

c) A quantia de hum milhão e oitenta e cinco mil cruzeiros ....

(Cr$ 1,085.000,00) destina-se ao custeio de construções e o-

bras.

Art, 22 - Os recursos necessários pa

ra o cumprimento do artigo anterior /
correrão por conta dos permitidos pelo art, 43 da Lei Pederal /

n2 4.320/64®

Art. 3- - Esta Lei entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário,

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de dezembro de 1972.

W
HÉLIO CARLOS MAHHSeS

HIEPEITO MÜHICIPAL
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

BELAC20 DAS DOTÁCOES A SEH51M SüPLa'IMTADAS

GABINETE DO PREFEITO
3.1.^2.0-02-01 - Material de Expediente
3.1.2.0-02-0^ - Comi. e L-uDrificantes
3.1.2.0-02-05^ - Materiais e Aces.^de Maq. e Viat.'
3.1.3.0-02-07 - Serv. de Divulgação
3.1.3.0-O2-O9- Serv. de Cons. em Geral
3.1,301)2-12 - Outros Serviços de Terceiros
3,1.1,3-02-02 - Passagens, Trasnp. Pessoal etc,
3.l.)f.0-02-10 - Diversos Encargos ;••••"
3.2,1.2-02' - Junta de ■Serv,Militàr(TG.220)Mat.!
3,2.1.2-02 - Policia Mil. do Esp. Santo

Kíi-

RELAC ÕESPUBLIGAS
3.1.2.0-02-0'+ - Combustíveis e Lubrifican-ces
3.I.2.O-O2-I7 - Outros Mat. de consumo
3.1.)+.0-02-01 - Despesas miúdas de Pronto Pagaren^ ,
3. l.)-!-. 0-02-10 - Diversos Encargos
PROGmADORIA MDIOCIPAL
3.1,3.0-02-12 - Outros Serv. de Terceiros
3.1.)+.0-02-02 - Indenizações, Reposições e Rest,; ..
DIRETORIA DA ADMINiSTRiü gO ^, /,
3.1.2.0-02-03 - Arjsigosífe Higiene e Conservação...

,©$

:dh

3.1.2,G-02-17 - Outros Materiais de Consumo'
3.1.3.-02-12 - Outros Serv. de Terceiros .........d

^ETOR DE PESSOAL
3.1.2.0-02-01 -Material, de Expediente .d

DEPARTAIENTO DE IMPRENSA OFICIAL
3.1.2.0-09/01 -Material de Expediente
FOMENTO DA'PROCUCãO TSGETAL •
3.1.2.0-32/0'-i- IComb. e Lubrificantes
RODOVIÁRIOS
3.1,2.0-'+2/0)f - Gornb. e Lubrificantes
3.1.2. 0-k2/0^ - Mat. aces. de Maq. e Viaturas....... ©it»
3.1.2.0-)+2/'l7 - Outros Mat. de Sonusmo
3.1.1}-.0-)+2/l0 - Diversos Encargos Gfp
DIRETORIA DA EDUCACAO
3.1,2.0-60/O)-!- - Corab. e Lubrificantes
3.1.2.0-60/05- Mat. ■e Aces.Maq. e Viaturas ,

3.1.3.O-6O/O9 - Serv.de Cons. em Geral
3.1.1.0-60/12 - Outros Serviços de Terceiros
3.1.)^-.O-6O/IO - Diversos Encaigos
3.2.7.5-6)f/03 - Rec+irsos a Educaiidos ........
'ENSINO PRIMÁRIO
3.1,2.0-61/01 - Material de Expediente
3.1,2.0-61/17 - Outros Mat. de Consumo
SA1JDE' , • /
3.1.2.0-71/05 - Mat. e Aces. de Maq. e Viaturas... .@s?
3.1.3,0-71/09 - Reparos, cons, e Adap.de Bens ' '
3.1,1,0-71/12 - Outros iServ. de Terceiros ..
BEM'ESTAR SOCIAL
3,E.'+. 0-80/05 - Serv.de Amparo a^ Indigentes.
3,2.5,0-81 - Const. de Previdência Social

íidi;

M

• « • «

A  transportar

1 000,00
7 000,00
5 000,00
3 000,00
2 000,00

20 000,00,
10 000,00 '

5 000,00
3 000,00
2 500,00-

2 000,00
1 000,00

500,00
1 000,00

1 000,00
5 000,00

500,00
600,00

9 000,00

800,00

1 000,00

1 500,00

30 000,00
20 000,00
2 500,00
2 500,00 -

2 000,00
1 000,00
1 000,00 ,

800,00 .
1 000,00
1 000,00

500,00 -
300,00

500,00
800,00

2 200,00

1 500,00
150 000,00

300 000,00



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUIVICIPAL DE C/ICHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM

HELAÇaO DAS DOTAÇÕES A SEKSM SUPLSinaOTADAS

FL,2

Trasnr)orta,do

BEM BSTi\Il SOCIAL
3<.2,3.3-93 ^ Salario de Familia ....
3.2.3.1-82-01-01-Inativos: Proventos ...

DIPiETORIA DE SERVIÇOS URBJmQS
3.2.2.O-9O/OI -Material de Expediente

-Gomb. e Lubrifiçaíites
-Mat.e Aces. e Maq.e Viaturas .
-Outros Mat. de Çonsmio
-Reparo?,Adaptações de Bens ...
-Serv.Técnicos e Especializados
-Outros Serv..de Terceiros • • • o

• • «

• • a

• « •

« • • • •

3.31.2.0-90/0^
3.1.2.0-90/05
3.1.2.0-90/17
3.1.3.0-90/06
3.1.3.0-90/10
3.1.3.0-90/11

LIMPEZA PÚBLICA
3.1,2.0-92-0!+ - Corab. e Lubrificantes ^
3.1.2.0-92/05 - Mat.e aces. de Maq. e Viaturas...
3.■1.3.0-92-06 - Reparos e Gonserv. em Geral
ILDlvIIMACA) PÚBLICA
3.1,2.Or93/17 ^Outros Mat. consumo' .....
3.1.3.0-93/0'+ - Iluminação Publica
RUAS E AVENIDAS
3.l.2.0-9?H/0i+
3.1.2. Q-9'h/05
3.1.2.0-9V17
3.1.3.0-9 V 06
PRAGAS PiROUES j
3.1.2.0-95/^

-, Gomb. e Lubrificantes
- Mat. e aces. de Maq. e Viaturas.,-
- Outros '^"'■'■aterias áe Gonsimio ......
- Reparos Adap. e Gons. de Benf..,.
; JARDINS
- Outros. Materiais de consumo • • • • •

MgiGADOS FEHIAS DE MATADOUROS -
3.1.2.0-96/17 - Outros Materiais de consumo

TOTAL

,bjJD.C<.

e4. 300 000,00

27 000,00
3 500,00

©t I000,00
©íjp 18 000,00

10 000,00
? 3 000,00

©1 000,00
10 000,00

©i 3 000,00

@1 22 000,00
®íi 9 000,00

2 000,00

2 1̂ 21 000,00
1 58 $$OfOO

p 15 000,00
1 000,00

"P 300Í00
0 1̂ 500,00

500,00

1 000.00

@$ 509 800,00

IIELIO CARLOS MANHAIS
PREFEITO MUNIGIPAj



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

KELACÃO DAS DOTÃCOSS A SBHEF. S^LEtiãmADAS

RODOVIÁRIOS ^
^,1,1 - Const. de Ponstes e Pòntillioe^jReaD.Melho-

ramento de Estradas

ENSINO PRIMÁRIO ^ ^. ..
V, 1,1,2-61 ^Construçãoj RecuperaçãojMellióramento e Am

pliação jde Escolas

RITAS E AVENIDAS

U-.l,I.I-9Ç" ^Constru.ção de Escadarias'
U-. 1.1,1-9^ - Construção de Abrigos ......
Ú-. 1.1.1-9^ - Construção de Muros de^Arrimò
!4-.1.1.3-9^ " Captação de Aigua^s Pluvias ...

1,13-94 - Calçamento, Pavimentação de Ruas e Avenidas@|
PRAÇAS FARQirlS 'E JARDINS _ ,
A, 1,1 pi."^ - "Const. de Praças e Logradouros Públicos...' @-1l>
5+,1,'1,;3-95 ~ Concl. de Praças e Melhoramentos

TOTAL

121 000,00

32 000,00

70 000,00
12 000,00
205 000,00
161 000,00
^20 000,00

56 000,00
8 000,00

@^fi 085 000,00

HÉLIO CARLOS MAJHAES
PREFEITO MUNICIPAL



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ComissãcD de Constituição, Justiça e Redação

OííciiHI". Projeto de Lei 116/72
Auto^ : Poder Executivo

Senhor Presidente:

Tendo ems: vista os termos de uma Representa

ção formulada pela "bancada da ARENA, nesta data, q.ue

envolve diversos pedidos de informações e esclareci*

mentos relacionados com o projeto de lei em pauta,

julga por "bem esta Comissão, a fim de resguardar po£

síveis interesses do Pessoal da Prefeitura, pedir o

SOBRESTAMMTO do mencionado Projeto de lei, até q^ue

o Senhor Prefeito Municipal responda as indagações

contidas na Representação, com "base no q.ue, evidente

mente, irá esta Comissão opinar a respeito.
Nesta oportunidade', requer a "V.Exa, seja o

conteúdo do presente expediente levado a conhecimento

do Sr. Chefe do Executivo, com urgência., para que S.

Excia, se manifeste, a fimâ de não retardar o que re

putamos mais do seu interesse do que propriamente des

ta Casa de Leis .

deferimento.

Sala das Comissõesv, 14 de dezem'bro de 1S72.

\
U1
K o

! 't.-' ' \

1.4,0 «ife



requer o signatário a V^Exa. sega recebida a presentey como Hepresen

taçãoi,para tanto tomando-se de imediato as seguintes medidas, que /

desde gá ficam também requeridas:

a- Solicitação ao Sro Prefeito da relação das obras que de

pendem de cobertura de crédito;

b- Certidões de todos os requerimentos protocolados por em

preiteiros solicitando pagamento à Prefeitura Municipal;

c- Solicitação ao Tribunal de Gonta,s do Estado do inteiro /

teor da certidão de fiscalização efetivada na Prefeitura

Municipal®

Cumpridas as diligências requeridas nas alíneas a, b e c

e se delas ficar compravado qualquer irregularidade ou ilícito admi

nistrativo, segam esta representação e as informações obtidas remet_i

das a Promotoria Pública deata comarca, para, se assim o entender, o

ferecer denuncia na forma preconizada no referido Decreto Lei n220l/

de 27 de fevereiro de 1967.

Sala das Sessões.

II.!

V/
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

II PREFEITURA MUNICIPAL DE CACffOEIRO DE ITAPEMIRIM

OP ífe GP 491/72,
I

Cactioeiro de Itapemirim, 15 de dezembro de 1972.

Senbor Presidente,

Acusamos recebido seu Ofício 241/72, de 15 de
dezembro corrente, q.ue nos veio às mãos encaminban.do cópia de

f  um requerimento firmado por dois Alustres Vereadores, assim c_o
mo cópia de uma representação formulada por seis outros dignos
membros do Legislativo Municipal.

Considerando o respeito mútuo e a harmonia /
que devem existir, e sempre existiram, entre esse Legièlativo
e hosso Executivo, dado o teor da redação, que foge à nobreza
da linguagem parlamentar, aconselhável nas relações entre os
dois poderes, face a paixão que dificulta o discernimento, ze
lando pela dignidade de nosso cargo e repelindo os ataques, e-
minentemente pessoais, ademais,e principalmente, faltando à re
presentação a forma de indicação, ou de pedido de informações,

;  dentro das normas regimentais e das nobres funções da Gamara,
tomamos a decisão de devolver a Vossa Excelência o que nos
veio às mãos, obrigando-nos a prestar quaisquer informes, com
o pedido vasado nos moldes legalmente admitidos por todos os
povos civilizados.

*  Encarecendo a responsabilidade do Legislativo/
e do Executivo no, estudo da Mensagem a que se refere o .;^resen-
te expédiente, insi^Jimos em sua apreciação urgente e apfesen -
tamos a essa Presidência, e à ilustre Gamara, nossas

Atenciosas Saudações

ANEXOS Duas cópias,
em três (3) f cli^a^s K ^ . r-
datilografadas. ^

HÉLIO CARLOS MANHÃES

Ao Exmo. Sr. PREEEIIO MlHICIPiLL
Presidente 'àa Gamara

Municipal
NESTA
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Projeto de Lei 116/72
Autora Poder Executivo

Senhor Presidente: ffc Pi;® 0
^5 m

Tendo em vista os terro.os de uma Representação formulada

pela "bancada da ARMA, nesta data, que envolve diversos pedidos de

informações e esclarecimentos relacionados com o projeto de lei em

pauta, julga por bem esta Comissão, a fim de resguardar possíveis
interesses do Pessoal da Prefeitura, pedir o SOBRESTAMENTG do men

cionado Projeto de lei, até que o Senhor Prefeito Municipal respo_n

da as indagações contidas na Representação, com base no que, evi

dentemente, irá esta Comissão opinar a respeito.

Nesta oportunidade, requer a V. Exa. seja o conteúdo do

pfesente expediente levado a conhecimento do Sr« Chefe do Executi

vo, com urgência, para ijue S. Excia. se manifeste, a fim de não -

retardar o que reputamos mais do seu interesse do que propriamente

desta Casa de Leis.

P. deferimento.

Sala das Comissões, 14 de dezembro de 1972.

Ass. Moisés Mattos Robles - presidente

Ass. Arlindo Moreira Machado - relator

Aprovado em Ia. discussão

por 6 votos contra 2»

Sala das Sessões, 14/12/72.

A^s. Jorge Lepes

O Presidente
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Continuação. , Pis. 2
.  . íP i^*£.

M ' 1 ̂ Èí
M j Í52 ̂  sa W M

lia ■ Assim, tudo indica q.ue háwe na esfera do executivo um -
ilícito administrativo q.üe o Sr. Prefeito pretende encobrir envol
vendo o manto tutelar dessa Augusta Câmara, senão a constante reitá

v^. ração do seu pedido não seria.de tamanha intensidade e insensatez;

^  12, Por oiitro lado, conforme dèniíncia do vereador José de Alen_
car as tentativas de suborno e cojirupção por parte de empreiteiros
aos pares dessa casa são uma evidencia manifesta e severa de q.ue "al
go de jodxe existe no reino" do Sr. Prefeito e merece averiguação-e
sindicância para resguardar-o bom nome dessa Câmata.

Do expoxto e pelo exposto e como os pontos arguídos se com
provados envolverão o Chefe do Poder Executivo Municipal nas teias
do Decreto lei n- 201, que em seu art. 1^, textua, in verbis "São
crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujeitos~ao jul
gamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da
câmara dos Vereadores:

V- ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-
las em desacordo com as normas financeiras pertinentes;

requer.o signatário a V. Exa, seja recebida a presente, como Repre
sentação, para tanto tomando-se áe imidiato as seguintes medidas, -
qu.e desde já ficam também requeridas:

a- Solicitação ao Sr, Prefeito da relação das obras que d£
pendem de cobertura de crédito;

b- Certidões de todos os requerimentos protooolados por em
preiteiros solicitando pagamento à Prefeitura MunicipaT;

c- Solicitação ao Tribunal de Contas do Estado do inteiro
teor da certidão de fiscalização efetivada na Prefeitu
ra Municipal,

Cumpridas as diligencias requeridas nas alíneas a, b e c e
se delas ficar comprovado qualquer irregularidade ou ilícito admini£
trativo, sejam esta representação e as informações obtidas remetidas
a Promotoria Piíblica desta Comarca, para, se assim, o entender, ofe
recer denáncia na forma preconizada no referido Decreto lei o2 201
de 27 de fevereiro de 1967.

Sala das Sessões^

Ass, Gentil Biccas

Ahs• Arlindo Moreira Machado

Ass, Sebastião louzada.

Ass, Moisés Mattos Robles

Ass, Astor Dilen dos Santos

Ass, José de Alencar Beiriz Aarão



Exmo. Sr. presidente da Câmara Municipal de Cacii. de Itapemirim.

1
r

0
IP / mm p mM

G líder da Arena, in fins assinado, vem r"ê"fepeitosamente à
presença de V. Exa» para.expor e, afinal, reguer o seguinte:

1« Conforme ê do conhecimento de todos, e inclusive de V. Exa^
o Sr. Prefeito Municipal, reiterando mensagem anteriormente rejeita
da, pretende ohter dessa Augusta Câmara aprovação para ahrertura de -
credito suplementar;

2«. Ocorre gue, tanto na anterior mensagem rejeitada guanto na
atual, de n2 36/72, o Sr. Prefeito pretende o impossível ou seja a
abertura de cridito suplementar sem indicar a existência de recursos
disponíveis e sem a necessária e imprescindível exposição justifica- ̂
tiva (v. art. 43 da lei n^ 4,320 de 17/3/64)j

3, O fato por si sé autorizaria, como autoriza, a essa Câmara
Municipal a rejeição do esdrúxulo ê absurdo Projeto de lei gue tomou
o nS 116/72 e cuja decisão, por imperativo legal, outra, não poderá
s er j

4. S ainda preceito Constitucional, esposado em nossa Carta
Estadual no parágrafo único do art. 48, gue "Aw despesa® de Capital
obedecerão ainda a orçamentos prurianuais de investimentos, na for
ma prevista em lei complementar", acrescentando o § 1^ letra c do -
art® 4S da referida.Carta gue â-vedada "a abertura de.crédito espe
cial ou suplementar, sem prévia autorização legislativa e sem indi
cação dos recursos correspondentes;

5. Como se vê gualguer ::?oto favorável à aprovação do mãnsina-
do projeto estaria ferindo frontalmente expresso dispositivo consti
tucional :

6, Contudo, Sr. Presidente, o gue de mais grave acontece não
é a reiteração do absurdo traduzido na mensagem "tampão" já mencio
nada ;

7® S gue de sua leitura se infere gue obras foram construídas,
sem prévio empenho e sem prévia autca?ização legislativa dessa casaj
pessoal foi contratad® sem gualguer sustentáculo legal tendo como -
objetivo meramente interesses eleitoreiros e enfim, uma verdadeira-
orgia de corrupção e desmoralização administrativa parece ter tomado
conta da Casa Executiva;

6. Senão como admitir-se a necessidade de uma verba de Cr$...
1«085«000,00 para fazer face a custeies de obras se pouco
mais de guinze dias restam para õ término do ano e por imperativo Ije
gal ter-se-ia de fazer as devidas licitações é contratações necessá
rias à realização dessas obras? - Tudo indica, portanto, gue as obras
foram efetivadas com inteira burla dos dispositivos legais gue regu
lam a espécia«••

9® Desnecessário é lembrar a Y. Exa® gme o art. 60 da lei ..®
4.320 retro mencionada dispõe claramente gue "E vedada a realização
de despesa sem prévio empenho".

10®^ Outrossim, por imperativo Constitucional é vedada a reali
zação de dèspesas gue excedem os créditos orçamentários adicionais®

- segue -
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Anexos
SUBSTITUTIVO _

PROJETO DE LEI NS 116/72

Art» 12 Pica o Poder Executivo autorizado a aUrir o crédito suple

mentar de quatrocentos e cinqüenta e quatro mil e cento e

oito cruzeiros e oitenta e cinco centavos (Cr^ 4-54®108,85) para re

forço de verbas referentes a pessoal, contântes da relação em anexo.

Art. 22 _ Os recursos necessários para o cumprimento do artigo ant_e
rior correrão por conta dos permitidos pela Lei Eederal n2

4.320/64.

Art« 32 _ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 1972.

HERCUIES SILVEIRA

Vereador

- JUSTIPICATIVA -

Tendo em vista a disposição de a Câmara Municipal

negar a concessão de crédito ao Poder Executivo no seu total, vimos

por bem apresentar o presente Projeto de Lei Substitutivo, o qual

versa apenas ao setor de pessoal. Este setor, como é do conhecimen

to de todos, seria o mais prejudicado com a rejeição da matéria,

Peiiimos, portanto, o aopio dos meus nobres par es .-

HSRGULES SILVEIRA
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gROJEgO BE LEI NS 116/72

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o crádito suple

mentar de quatrocentos e cinqüenta è quatro mil e cento e

oito cruzeiros e oitenta e cinco centavos (GrS 454.108,85) para re

forço de verbas referentes a pessoal, contântes da relação em anexo.

Ártè 29 - Os recursos necessários para o cumprimento do artigo ant£
rior coirerão por conta dos permitidos pela Lei Federal n®

4*320/64.

Art. 3® - Esta lei entrará em iiigor na data,de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões^ 20 de dezembro de 1972.

■ gêjj^Laí,/- ■ / ^

HÉRCULES SILVEIRA

Vereador

- J U S g X F X. C A g I V A -

gendo em vista a disposição de a Câmara Municipal

cegar a concessão de crédito ao Poder Execiitivo no seu total, vimos

por bem apresentar o presente Projeto de Lei Substitutivo, o qual

versa apenas no setor de pessoal. Este setor, como é do conhecimen^

to de todos, seria o mais prejudicado com a rejeição da matériá.

Feiiimos, portanto, o aopio dos meus nobres pares.-

HÉRCULES SILVEIRA
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ExmOo Sr© Presidente da Câmara Municipal de Cach® de Itapemirim

O líder da Arena, ín fins assinado, vem respeitosamente

à presença de V.Exa® para expor e, afinal, requer o seguintes .

1« Conforme é do conJiecimento de todos, e inclãsive de Vs/

Bxaa o Sr« Prefeito Municipal, reiterando mensagem anteriormente re-

jeita.da, pretende obter dessa Augusta Câmara aprovação para abertura

de crédito suplementar;

2e Ocorre que, tanto na anterior mensagem rejeitada quanto

na atual, de ns 36/72, ò Sr« Prefeito pretende o impossível ou seja/

a abertura de crédito suplementar sem indicar a existência de recur-^

sos disponíveis e sem a necessária e imprescindível exposição Justi"

ficativa (Y* arte 43 da, Lei n94e320 de 17/3/64);

3e O fato por sí sé autorizaria, como autoriza, a essa. Câ

mara Municipal a rejeição do esdrúxulo e absurdo Profeto de Lei que/

tomou o nS 116/72 e cuja decisão, por imperativo legal, outra não p£

derá ser;

4« á ainda preceito Constitucional, esposado em nossa Car

ta Estadual no parágrafo único do arts 48, que " As despesas de Cap£

tal obedecerão ainda a orçamentos plurianuais de investimentos, na /

forma prevista em lei complementar®*, acrescentando o § 12 letra c do

art, 49 da referida Carta que é vedada "a abertura de crédito especi

al ou suplementar, sem prévia autorização legislativa e sem indica-/

ção dos recursos correspondentes;

5<f Gomo se vê qualquer voto favorável à aprovação do mal si

nado projeto estaria ferindo frontalmente expresso dispositivo cons

titucional;

Contudo, Sr» Presidente, o que de mais grave acontece /

não é a reiteração do absurdo traduzido na mensagem "tampão" Já men

cionada;



^ *

7, á que de sua leitura se infere que obras foram constru

ídasj sem prévio empenho e sem previa autorização legislativa dessa/

casaj pessoal foi contratada sem qualquer sustentáculo legal tendo /

como objetivo meramente interesses eleitoreiros e enfimj uma verda-/

deira orgia de corrupção e desmoralização administrativa parece ter/

tomado conta da Casa Executiva;

Senão como admitir-se a necessidade de uma verba de Cri

Io085a000j00 C.0.90»o.) para fazer face a custeios de obras se pouco

mais de quinze dias restam para o término do ano e por imperativo 1 e_'

gal ter-se-ia de fazer as devidas licitações e contratações necessá

rias á realização dessas obras? - Tudo indica^ portanto^ que as obras

foram efetivadas com inteira burla dos dispositivos legais que regu

lam a espécie •««

Desnecessário é lembrar a VoExae Oj.ue o art, 60 da ̂ ei/

4e320 retro mencionada dispõe claramente que " E vedada a realização

de despesa sem prévio empenho"#

10o ©utrossim, por imperativo Gonstitucinal é vedada a rea

lização de despesas que excedem os créditos orçamentários adicionais#

11^ Assifflj tudo indica que houve na esfera do executivo um

ilícito administrativo que o Sr# Prefeito pretende encobrir envolven

do o manto tutelar dessa Augusta Gamara^ senão a constante reitera-/

ção do seu pedido não, seria de tamanha intensidade e insensatez;

12o Por outro lado» conforme denúncia do vereador José de/

Alencar as tentativas de subornos e corrupção por parted,e .empreitei

ros aos pares dessa casa são uma evidência manifesta e severa de que

"algo de podre existe no reino" do Sr# Prefeito e merece averiguação

6 sindicância para resguardar o bom nome dessa Câmara®

Do exposto 6 pelo exposto e como os pontos arguídos se

eomprovados envolverão o Chefe do Poder Executivo Municipal nas tei

as do Decreto Lei n2201, que em seu art# l^j textua, in verbis

"são crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujeitos ao

julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento/

da Câmara dos Vereadores?

V- ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-/

la.s em desacordo com as normas financeiras pertinentes;
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Bis im llS/72

i

As»t» o ̂ õü©r, 12K6m5,ti'v"o ButôriaaáC' a a^rlx- o. .ox^édito suple-»

seotor ás qvat^^oeestoe © eÍRq,ues3i;a © mil e .©aato e

oito ©ruasiroa ® oitenta, e oiacjo o.setQ^^roíu (Cs?# 454-*i08,,85) para re
forço a® forbas referentes a p®ôsôt5l, coatántee áa relação ©m an^O'^.

Irt é âÉ - -Os" recw-sos neocsoárlos para o. em^imeato áo. artigo aat^;
rior oorrèrao por eonta dos peraitiâoa pela Xei feâoral d®

4-Í..3SO/64..

4rt#- 3® - Seta l-ei entrará m vigor na âata âe aua ptiblioaçló, revo
gadas ae áisposiçSeíS em oont.rárlo#

Sala das Sessões j; 20 â© âezémbro de 1972 •

irSiiGÜLSS SIltaiBA

?©reador

- J B S g I g I O A S? I t Â ̂

fenâo em vista a disposição dê a Gamara Mnnicipal

negar a coneessão de crédito ao Poder Executivo no seu total, vimos

por bem apresentar o presente Projeto de Lei Substitutivo, o qual

versa apenas no setor de posaoaXo Este setor, como é do oonbecimea-

to de todoB, seria o mais prejudicado cora a rejeição da matéria,
\

Peáimoe, portanto, o áoplo dos meus nobres pares,-
b  í
DlÁxf^í

IIIRCÜLES SILVEEEA
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

HSLAÇlO DÁS DOIáÇDES á SEHEM SUPLBl/iBI\TTifflAS

BÁBIHETE DO PREFEITO. ,
3.1.1.1-02-01-02 - Subçidios e representaçõeç SSi? 5 5^9j60
3.1.1.1-02-02-11 - Salario de Pessoal Temporário.. @| 6 200,00

PR0GI]BÁD0RIA MUÍTIGIPáL . ' " ' ^
3.1.1.1-02/02-11 - Salario de pessoal @$ 1 600,00

PLAIÍ1J1'^IAIST0 E COORDENACl)
3.1.1.1-0^—02-11 - Salario de Pessoal 0^? 2 980,00

DIRETORIA DE ABMIHISTRAÇÃO ' ,
3.1.1.1-02/02.11 - Salario de Pessoal m 9 ̂ 00,00

SETOR' DE MATERIili
3.1.1.1-02-01-01 - Vencimentos ^ ' 1 266,00

SETOR DE PESSOAL

3.1.1.1—02—01— 01 — Vencimentos ................... @4? 232,pO
3.1.1.1-02-01-08 - Grat.adicional p/tempo Serviço. g4' 68,32
3.1.1.1-02-02-11 - Salário de pessoal ©$ 510,00
DBFimTAlEI^'T0 DE BIPBEHSA OFIGIAL
3,1.1.1-09-02-11 - Salario de pessoal ......©^^ 5 000,00

SETOR DE EISGALIZACAQ ^ ' ' ' '
3.1.1.1-12-01-05 - Gratificação de função ........ 60,00
3.1,1.1-12-02-11 - Salario de Pessoal ^ 3 800,00

SETOR DE GOIITABILIDADE ' - ' ,
3.1.1.1-16-01-08 - Gçatificaçao A(^.p/tempo Serviço,©| 15'+53h-
3.1.1.1-16-01-10 - Eivei Universitário <m 78,3^

EOFlEETQ DA PRODUGjÇ Ã) "VEGETAL
3.1.1.1-32-02-11 - Salário de Pessoal 1 200,00

RODOVIÁRIOS
3.1.1.1-if2-02-ll - Salario de Pessoal @| 62 000,00

3.1.1.1-^-2-02-0^ - Grat. p/Prest.Serv.Extras ©íl? 7 000,00

DIRETORIA DE EDUGACS)
3.1.1.1t60-01-01 - Vencimentos ©$ ^2í+,50
3.1.1.1-60-02-11 - Salgrio de Pessoal ..ç @$ 23 800,00
SNSBIO miIlÁRIO '
3.1,1.1-61-01-01 - Vençiraentos. ©I 17 000,00
3.1.1.1-61-02-11 - Sa-la.rio de ̂ essoal 1^ 700,00

BIBLIOTEGA PÜBLIGA. tlUVIGIPAL
3.1.1.1-67-02-11 - Salario de Pessoal , ©4 630,i+0

BEM ESTAR SOGIAL

3.1»1.1-80-02-11 - Salario de Pessoal 17^,80

DIRETORIA DE SERVIÇOS TmBA3S?BS
3.I.I.I-9O-OI-OI - Vencimentos @1 3 030,05
3.I.I.I-9O-OI-O8 - Grat, Ad. p/Tempo Serviço...... 04 270,00
3.1.1.1-90-02-11- Salário de Pessoal ©f, 75 000,00
LIMPEZA PÜBLIGA , . . .
3.1.1.1-92-02-11 - Salario de Pessoal ©$ 35 000,00

RUAS B A VER IDAS

3.1.1.1-9^02-11 - Salário de Pessoal @4 101 000,00
PRAGAS PARQUES E JARDIRS ' ' '.
3.1.1.1-95-02-11 - Salário de Pessoal @| 65 000,00
MERGADOS FEIRAS E MATADOUROS
3.1,1,1-96-02-11 - Salario de Pessoal i 15 000.00

-— TOTAL @f? ^5^ 108,85
HÉLIO GMLOS MidV-IiES
PREFEITO MlfvlGIPüL
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MIJMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OF lie GP 483/72.

Caclioeiro de Itaijemirim, 07 de dezembro de 1972,

Seniior Presidente,

J-unto a este encaminhamos a essa Presi

dência, para oue o pos,sa analizar, jmitaaiente com os demais

ilustres Vereadores, o incluso Projeto-de-lei q.ue possibili

tará ao Executivo recursos para pagamento de servidores mu

nicipais e pára fazer face a outras obrigações do Mxinicípio^.

Trata-se de suplementaçao de verbas e a

Mensagem q.ue o ^companlia esclarece a razão do pedido.

Solicitamos a V. Exa, uma sessão extra

ordinária para que o assunto seja nela tratado, e regime de

urgência, a fim de evitar que se atrasem os pagamentos já

a partir do mês de novembro.

Atenciosas Saudações

ij-ílU A- —-
^ÉLIO GAPJLOS M/lTH/ÜiS

PREITITO MÜRICIPiU:

ÁlíEP.OS: Mensagem n2 38/72, e

um Projeto-de-Lei e

uma relação anexa

Ao Exmo. Sr.

Presidente da Câmara Municipal
NESTA
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

l!

Cacliceiro de Itapemirim, 07 de dezembro de 1972,

ãSíiSAGSM NS 36/72..

SENHCBEC YEREAbOlES:

Com o aumento do salário mínimo em todo o País,
justa determinação do Governo Pederal, e face aos aumentos de

correntes, reclassificaçcas salariais, q.ue juJ-gamos fassem de

nosso dever fazer realizar, e novas leis, recentes em fa,vor

dos servidores, nesta fase do último trimestre, do ano bá ne

cessidade, urgente, de reforçar o Orgsmento vigente com o pe

dido de suplementaçãü q.ue lhes encaminliamos, .

O assunto referente ao projeto ora remetido foi

motivo de projeto anteriormente rejeitado por essa Casa com e_s

trutura diversa da do atual, entretanto, inexiste qualc^uer im^í.

pedimento legal de nova deliberação da matéria, face aos preci

sos termos dos artigos §53, §32 e 46, § imico, das^iCunstitUi -

ções federal e Estadual^

Por ocasião-da votação de nossa lei de Meios,em
fins de 1971, liouve alteração de seu teor de redação de modo /
que evitou que o Executivo pudesse efetuar suplementações gl_o

bais ate o limite que julgou necessário pedir, daí a indispen-»
sabilidade do Projeto que ora encaminhamos a sua análise, dis

cussão e votação para que o Município não seja forçado a dei—
x.ar dè pagar salários e vencimentos 1'eferentes aos meses de no

vembro e, dezembro, bem, como 132 salários e gratific...çoes devi'-
dos aqueles que lhe prestam serviços»

Ademais, existem compromissos inadiáveis refe -

rentes a obras, realizações e serviços de nosso Município, que

precisam ser cumpridos.

Vale ressaltar que a rejeição da suplementação/
pedida poderá levar o Município a colapso, pelo atraso dos ven

cimentos e salários de seus servidores e paralisação de servi-

continua,,,
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PREFEITURA MUMCIFAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ços x-^úMicos, com amxolos reflesos, em toda a commiidade e no
mércio, com a q.ueda de arrecadarão do I.C.M. pago ao liTonieíxjio/

e prejuízos mediatos a nova. Administração q.ue se empossará

a 31 .janeiro,

Certo da justiça do pedido, de seu apoio legal e

da compreensão dessa ilustre Gamara, apresentamos a Tossas Exc_e

lências nossas

Atenciosas dauüaçoes

^ V
HEJjíO CiiRjiilHU CíuíIOd LiAidd^m^

PREEEIIO IdüEICIPAl
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITÁPEMIRIM

PROJETO DE LEI Hfi

o Prefeito Municipal de Gaclioeiro de-
Itapemirinif Estado do B^írito Santo,
Pàç o saDer que a Çamara MTuaicipãl' de^
cretou e eu sàacióno a seguinte leis

Art» 12 - Pica o Poder Executivo autn

rizado a abrir o crédito supioaentar/

de dois milliÕes, quarenta e oito mil e novecentos e oito cruzei

ros e oitenta e cinco centavos (Cr^ 2,048,908^85) para reforço /
de verbas referentes a pessoal, administração, obras e setoi^es
diversos do Governo Municipal, e atender a dotações classifica^

das nos elementos e subelementos dO Orgámento tigénte, constan.;;^

tes da relação em anexo.
Parágrafo Ünico - O crédito a que se/
refere este artigo assüài se discriiai'*'

nas

a) i, quantia de quatrocentos e cinqüenta e quatro mil e cento e
oito cruzeiros e oitenta e cinco centavos (Crè 454»108,85)deja

tina—se ao pag^ento de pessoal;

b) A quantiaí de; quinhentos-e nove mil è oitocentps cruzeiros ••

(Cr$ 509,800j00) destina-rse a custeio de serviços administra

tivos e obrigações para com terceiros;

C) A quantia,de hum loilhão e oitenta e cinco mil cruzeiros ••••

(&f 1,085»000,00) destina-se ao custeio de construções e o-
brasè

Art, 22 - Os recursos necessários pa

ra o cúmprimènto do artigo anterior /

correrão por conta dos pernitidos pelo art, 43 da Lei Pederal /

n2 4*320/64*

Art* 32 — Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as

disposições em contri^io,
Oachoeiro de Itapemirim, ll de dezembro de 1972,

HÉLIO CARLOS MAEHSeS

PREPEITO MÜEICIPAL
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BELAQlO BAS DOrACQES A SEBEI4 SüPLKI^mCTAB.AS

SABIBia:S DO PPJiFEXgO. ,
3» 1.1» 1-02^01-02 - S-abçidios e representações».,.. 5 5S9i60
3.1.1.1-02-02-11 « Sals,rio de Pessoal Temporário». ©$ o 200,00

Salario de pessoal ^ 1 600,00

PLAI'}aJi-lAl ETG 5 GÜOEDENACTO
3.1.1»l«^0if-iC2-ll - Salario de Pessoal 2 980^00

DIRETORIA D5 iDMIinSTRACÃO ^ ^ ,
dç Pgssoo-X •♦••••••♦»♦• &!i> ^ *-^00^00

SETOR IM MATERliL
3.1.1.1*02—01—01 — Vencimentos 1 26o,00
SETOR DE PBSSOiUi. „ .
3.1.1.1*02•>01*01 * ITeíicirtieiitos 'Pn^ n
3.1.1.1*02*01*08 • Grs^.adicionsi p/tempo Serviço. QJ? 68,3^
3,1.1.1*02*02*11 - Salario cie pessoal m ^10,00
DEPARTiMESTQ PS IMPRESSA OFICIAL ^
3.1.1.l*Ci^íX2*H * Salario dê pessoal P 000,00
SETOR DE FlBOALIilACJÚS . „ ' „ . „
Sí 1-12*01*05 * Ofa^ificaçao de lunçao 60,003.1»1.1*12*'02*H — Salario. cie Fessosú. 3 800,00

s?;TnH DE COi^ITABILIDAD-E ^
3^1,1. l*íéfel*08 * Gratificação Ad.p/tempo Ser7iço.ík^
3.1.1.1*'16*01-10 - líível Dnivorsivar-io ?o,3^
FdgglTO DA PRQDÜCA:;l)V^(PaAb n ^ nA
3.1.1.1*32*02*11 - Salj^rio de Pessoal •.«...••..•• m 1 ̂.00,00
RODO\riJ\HI(B . , ^
3.i. 1.1»Í2*02-11 « Salario de Pessoal 62 000,00
3»l.l.tó2-C2-Cíi- - Grat. j/Prest.Sei^v.li-tras ..... 7 000,00
DIRETORIA PS jSDÜCACjQ _ _ " . ,
3.1. 1.1t60»C1*01 * ITenciinentos
3:.l. 1.1-60-02*11 - Salário de Pessoal 23 800,00
IMSIIÍO BRIMÁRIG
3VX«Xwl^óX^Ol^Ol VGnçlr-iGnííOfí • • • * *• ♦ X/ 000^00
3*X»1»1-61-^02-11 - Salario de í^essoal .•#«•<»«»••«« m 700,00
HiBi.:rogisoA PCBLIOA im.acip^3A..1.1-67^SÜ2-11 - SalàTiO de Pessoal 0» 630,iH)
TiRl-f EST tR SOClJli
S^XiTÍ.lltó*S*ll * Salário de Pessoal ©I 1?^B0
DIRETORIA D£;_SSEVICQS _
3,^.1.1-90*01-01 *v^cimentos m 3 ojUjUp
3.1.1.1-90-01-08 * Grais. Ad. iV^Tempo Serviço...... g 270,00
3.1.1.1-90-02*11* Salario de Pessoal ............ ©> 75 000,00

LII^BZA PÚBLICA ^ ^ ac- aaa nn
3.1.1.1*^*02*31 - Salario de Pessoal «•.••.•*•••* 85 35 000,00
HPAS E A VER IDAS , ^
3» 1. 1.'1-9í5-02-11 * Salario de Pessoal ...â^ 101 000,00
PRAGAS PARCaSS S lARDIQJS .. ^3.líl, 1-95*02-11 - Salario do Pessoal 6^ 000,00
MmCADQS FEIRAS S EÂTADQmOO ^
3.1^1. i—^6—02—XT * í3 ai ar io ̂ e Pessoal l^, mGPQtiQQ.,

\j^v4L,' C) TOTAL ........... @$ h9^ 108,8^
HÉLIO Ò/aTLCS iL'u-IH1S3

^r«rr?^ÍT;*TtTS A 1»ÇTtT^Tr<TT!) «r



HELACaO DAS DOTACDES A SEnSM Bü^immTmAS

&ABIMETE DO P2EFEIT0

3#1rí2,»0®02-01 - MaterieCL de aspedlente .»••••. 1 000,00
3*l.'2,0-02»d^ « Comb. e Lubrificantes 7 000,00
3«l»2,0«»02-05 - Hateriais e Aces,^áe ilaQ.* e Viat« VOli k 000,00
3»l*3»0-02-»07 - Sery:» de DiTulgs,t5ã3 J 000,00
3»Í»3»,P*'Q2'*09*- Serw de Cons^ em Geral 2 000,00

- Outros Se:cT;'iç:os de Terceiros 20 000,00
3.Í.1*'3-Í^r02 - Passagens, Trasnp. Pessoal etc,.' 10 000,00
3»l*^*0-02-10 - Diversos Encargos ^ 000,00
3#2.-1.2^02 - Junta de .£er-v.Kilitar(TG.220)Kat.- %t4 3 000,00
3.2.:i.2-02 - Policia Ml» do Ssp, Santo 2 ?00,00

aSLi^Qgj^PüBLIGAS
- Combustíveis e Lubrificantes 2 000,00

3^1,2,0-02-17 - Outros Mat# de consiuao 1 000,00
3.i.b.0-02-01 - Despesas miúdas ds Pronto Pagasr^^v^ $00,00
3, O—02—10 — Diversos Síncargos 1 000,00

PEOCÜRADOSIA MUHICIPiL ,
3.1*3»0-02—12 ̂  Outros 3 de Terceiros 1 000,00

- jjiáem.sagoGs,. Reposições e Restai $ 000,00
DIRETORIA DA ADMIlIISTRiC %0 ^
3,l,'2.0-02-03 - Artigos cb Higiene e Consenraçao,,;-;©! ?00.,-00

3,l»2.,'0-02-17 - Outros Materiais de Consumo 600,jDO
3.1.3.-02-12 - Outros Serv, de Terceiros 9 000,00

PB PMSCAL . ̂  ^
3Vl72iD-(^-01 -Material, de Expediente 800,00

ngP/diTA- inITO DE IMPFJblHO.A OEICIáL, ■ ^
3,1.2, D-0^n)l -Material do~E^ediente , ,-^;í 1 000,00
EüMldiTC DA PriOGUCiP VEGETAL

3. O—3*2^ 0^ —Comb. e 3-íubrificantes »»»•.•»«» ••• 1 ̂00,;00
BODQvlJRIOS
3.1.2,Ò-^^^ÇV - CoTíib, e LulTificajites .0$ 39 000,00
3,1,2,0— — Mat» sces,de MaQ» e Viaturas. •••!.-• #©3 20 000,00
3#1»2. 0t-i27Í7 — Outros Mat. do Sònusmo »• e 2 ̂00,00
3•'l.b-, 10 — Diversos Encargos 2 ̂00,00

DIRETORIA. DA .u,DIJCACK)
3*1,2,0—60/0^-1' —' Comb* s lubrificontes ..e, .....♦»^^ 2 000,00
3*1,2*0-60/O^r Hat*. e Áces.Maci* e Viatuixis ..iSt 1 000,003*=l,3.0-6C/09 - Serv.da Cons* em Geral *01 1 000,00

3*1*3.0-60/12 - Outros 8er\-iços de lerceiios 800,00
3.1*b.0-6C7l0 - Diversos Encargos ^ 000,00
3*2*7*5-'6V03 - Recursos a Educandos .W 1 000,00
miHO msiMio ^ ^
3*1^2.0-6V01 - Material de Expediente ,.*.*•. , .***^ 500>00
3.1*2*0-63/l7 - Outros Mat. de Consumo ....•*.,*.,*0$ 300,00
S A y jr<'^fi*2,0-73/0J - Mat* e Aces. de Haq* o Viaturas.**.64 |0Ô,00
3*1.3.0-t71/09 - Reparos,cons* e AdaP*de Bens ..*5.«Bi 800,00
3*1*3*0-73/12 - Outros Eerv. de 'leiteiros •.***.*m'c^ 2 200,00

EST/R SOCIAL
3Jl.tj-.O-8O/05 r Serv.de Amparo Indigentes.. .-•*.»Bi 1 500,00
3*2.5.0-'8l - Gonst* de Previdência Social .,.**»0# 150 000,00

A  • • • #••• • • • • e
300 000,00



ii* Xi 9 ̂

RELAÇÃO DAS üOTi^CES A BBRM SimMíimT^AS

!£2*^siipox'oã.ão »«• 1» •♦»*» #i» ••♦••••♦»:•» « 3^® 000 jOO
Bg4. 3SSTAR SOCIAL
3r^*3«3'T9^ ^SílLsjtío d^© EhhixIís. *•••«••••••••«'»' 8^ 27 OOOjOO
3»2^*3*3.'"82^0X«"0i*'Ijis,tivo3• Píovsntos •.•••••♦••••■•» 6^ 3 ^OOjOO
SIBSIf OHIÃ DE SmVICOS UEMOS
S^aL»;2• ̂ 9^?^ -Material id© íS^^ediente •,,• «•••••.'« ^ 1 000,00

O—90^0^- —Com"©» s EnEríiiçantes »•••••«••••• ©$ 3.8 000,00
3«l*2«0—90/05 —Mat»e Aces» e Maq«e Viaturas ••«•• 3.0 000,00
3.i«2,0-9(y3.7 -Outros Kat. de Consumo 3 000,00
3»1.3.0-9C/06 -Heparoç,Adaptações de Bens ©$ h 000,00
3,l«3«0-9CrlO -Serv.Técnicos 0 Espeeialisados•«.. 10 000,00
3.1«3»0-9cyil -Outros Gerv"..áe Terceü^os .,**..*• 8% 3 000,00
LlKPPSA. PUBLIGí3.Í.2.0«92-Í)if ' ' - Coitib» e Lubrificantes ^ 22 000,00
3vi« 2^ 0-92/05 - Mat.e aees. de Haa« e Viatu.ras« .. ^ 9 000,00
3,a« 3^0^92-06 - Separes e Conserv. em Oeral ^ 2 000,00
ILtlMIíjAO^ UlteLICA _ ;
3,1,2^0-93/17 d Outros Mat, eonaumo 2f 21 000,00
3,1»3* — Hiismaçao Publica 5^ ^O0,00
BOAS E AVgHiPAS ,,, ■ ' . * _
3«i.2,0-w^ - Comb» Q Lubrificantes. ...,,•..-••<#1 ^ 15 000,00
3.1i2.0-^95#05 - Mat, e pccs, de Maq, e Viatura 1 000,00
3,1s2,'029V3.7 - Outros ^-aterias âe Consumo ..»•.• 300^00
3Á1Í3«'0-9V06 - Repares Adap, e Cons, da Bens,,,, 500,00
PR.ACAS i?mrA}m n 3ARÜI3S \
3VÍ«2,'Gi95/l7 ' - Outros Materiais de consumo m 500,00
MlglCAD03 mmAQ m matadoimos
3,Í72Tc^94^17^^ítr0E Materiais de consumo ^ „ ?- OOQtOQ.,.

TOTAL ^ 50^ 800,00

Wlí
E2LI0 GABLGÜ MASH#^PBHFEITO MüblGlirit
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belâcãq m,s poTAmm a sebem

ROBQVlfelOS • ^
- Const. de Ponstes e Ponti3Jioeí?,E^WMe21io'^.

Acento de Sstradas 123. OOOj,<XÍ

RHsiHo mmfãilo . ^
- Construção, Becupemçao^MelSsoi^entp e ája-'

pll.ÜÇS.O jd© ^SÇOX&S 3^ OOOfOO
RtJAS s a:vehidas ^ ^ r.

^Constimção de Escadarias :.« ft. m • « V '•'« • «-W • M- g 70 000,00
• Comtrução de Abrigos •••♦•*•• 32 000,00

^•Í,i,l-9l{- " Construção de Muros d© Ârrlmo 205 000,00
- Captação de Aguas Pluvias .•••.•..i. ^ 161 000,00
" Calçamento, Pa*9imeataçao d© Ruas e .AYenidaa©^ ^0 000,00

PBAGÃS,. ' gMCiJUS E ■T/iàDB!S ' . . . V V
if*:líl2-95 s Gõnst. de Praças e Logradouros PubUccs^^^i 56 000,00
5^,:le'l,í3"95 ^ Concl# de Praças e MelhoraaottoS «•»»«.■ ■»» o (X)0,QQ

T O T A L 085 000,00

ÍIlIÕ"cSiLOS MMBjkm .
PREFEITO MÜNXOllPiL
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